
 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE 

ITAPEMA 
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                               EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

ATOS DO COMCIT-004/2014 

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através 
desta Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e 

art.70, ambos do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) 
tornar público seus atos. 

 
RECURSOS JULGADOS DIA: 14/04/2014 
 

 
RECURSO ORDINÁRIO:                 4038/2013 

RECORRENTE:                                COSTA ESMERALDA S. MÉD. LTDA 
RECORRIDO:                                  FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                      ARBITRAMENTO FISCAL 

 
EMENTA  

 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO. PEDIDO DE ANULAÇÃO DE 
NOTIFICAÇÃO FISCAL. ISS. BASE DE CÁLCULO POR ARBITRAMENTO. 

ARBITRAMENTO 1. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. PROFISSIONAIS 
AUTÔNOMOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO CONTRIBUINTE. 

FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. ARBITRAMENTO 2. 
EMPRÉSTIMO DOS SÓCIOS A EMPRESA. AUSÊNCIA DE 
EMBASAMENTO LEGAL. ARBITRAMENTO 2 ANULADO. 

ARBITRAMENTO 1 MANTIDO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
 

ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes 
de Itapema, pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL, à 
UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

 
 
RECURSO ORDINÁRIO:                 931/2013 

RECORRENTE:                                MARIA AURIENE BARBI 
RECORRIDO:                                  FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                      ISENÇÃO DE IPTU 
 
EMENTA  

 



 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE 

ITAPEMA 

- C O M C I T - 

 

TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – ISENÇÃO DE IPTU 2012. 

 
 

ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes 
de Itapema, pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL, por 
MAIORIA dos votos, com voto divergente e vencido os Conselheiros 

Francisco M. Ortigara E Roberto Carlos Castilho. O Conselheiro Eduardo 
Roberto Togni deixou de votar por encontrar-se impedido, nos termos do 

relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 
 

                                                     
 Itapema-SC, 05 de maio de 2014. 

 
    
                                  

Marília Salete da Silva 
 

Secretária 
 
 

 
 

 
 
 


